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'r.SPENSA N° DV0000V2O24 

CONTRATO N°: 00010/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE E:s.1-RE 5: 21-1.1 ,,2!A 'L :Do no-NICIPAL DE SALDE 

DE ARAR= E MARIA YONARA REINALDO CLEMENT:NO 10975868470, PARA 

EXECUÇÃ.C, DE SERVIÇO CONFORME =sc.-3=NA= NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Funde Municipal de Saúde de Araruna 

- Rua Professor Moreira, 21 - Centro - Araruna - PS, CNPJ n' 11.667.345/0001-51, neste 

ato representado pela Secretar:a de Sa.:Ide Amerca -_oudal Fiorentino Teixeira da Costa, 

Casada, Od=e,lo : . residente e demioi_iaOe ;',:ranciszo Fiaino, 5/N 

- - Centro - Ara.rona - PS, CPF n 456.940.-794-E-- Caroaira de Identidade n' 

SSP/PB, doravanoe simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA YONARA 

REINALDO CLEMENTINO 10975868470, CNPJ n° 27.721.918/CCOl-71, neste ato representado 

por Maria Yonara Reinaldc 7.le:rentino, Brasileira, Solteira, resicente e domiciliado na 

Rua Jcao Pessoa, SN. Çentro - Araruta - PS, CP' n' 2. 9.75?.624-10, Carteira de 

Identidae n° 3755424 SSPPS doravante simplesmente CONTRATADO: decidiram as paroas 

coniraoa:.zes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e con.ii es 

seouintes: 

• 

iRs 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de rção n° DV00007/2024, orocessada s ermos 

17 Le n° 22,.12?. :e n° 123, de de 

DezeMb:c ce 2006; e legislaçãc pertinen.:e. 2.o .iCerada3 aa alt!:açSes poster::: das 

referidas =mas, às quais os contratantes estão su:eitca co : também às z.lausulas 

deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

• presente contrate, :a.:ra=a foi devidamente autorizada, tem per obezo: 

OCNTRATA D DE ..":"UR=1Zi-. PARA SERVIÇOS DE LCOAÇÂO DE TENDAS, CADEIRAS E 

MESAS D= PLASTICDS = MIN= TABLADO. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, esnecificações técnicas correspondentes, processo 

de Licitação n° DVOCOC7/224 e instr.:dõs do Ocntratánte, documentos esaes 

qte fazendo Partes integrantes Co presente c..ntrato, rndeçz.ndente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do oreçe preposzo, é de R3 55.890,00 (CINQUENTA 

E CINCO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA RE:2.-25 . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO ZM SENTIDO ESTRITO - REAJUSn: 

Cs ereços contratados 510 fixos e irrea:::.száveis no prazo de tín ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solici ão do Contrata: 

preços poderão sofrer rea'_uste após o interreg= de um ano, ta mesma prepor 

variaçãc verificada no :?CA-IBGE acumulado, tomando-se por t e o mês dc 

esttnado, exclusivamente para as obrigações iniciadas c- çoroll. -a3 após a ocorren:ia 

da anual..dade. 
Nos reaustes subsequennes ao primeiro, o interregno minimo ano será contado a 

paroir dos efeitos f::. anceiros do último rea:-.zste. 

No caso de atraso c.) -__ adão do índice Oe rsa sta.re:lt::. o Contratante Pagara 

ao Contratado a imp roia calculada pela c:rnecida, liquidando a 

diferença corresponde tão logo sCia divulgad o nitivo. Fiza o Contratado 

obrigado a apresentar mer:t= de calc....:1c referente ao zstame.:_to Ce preços do valor 

remanescente, sempre cf...a esta ocorrer. 

Nas aferições finais, o ind:.ce para .s e sera, d.origtoriamente, o 

definitivo. 
Caso o índice eszabelect para rea'ustamento venna a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser uni Lzado, será adotado. en. s',.-cs-::..tuição. o que vier a ser 
decerminadc a enzãe er 
Na previsão leca_ cuEn7c ao índice suestiouze, as partes elegerão nevo 

para rea—oostamenoo do oreço do valor remanesce=_e por meio de termo 

adio'vo. 
C re:'.--- ro da variação do valor enntrata -.. para fazer face ao rea:uste de preços poderá 
ser realizado por simples aposoila. 



a 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equalibrio económico-fananceazo, 
qaando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprabazória do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Aras. 124 a 13:=L, da Lea 1a.133/2L. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta 
33 003 2a8: 
339039 
2a"77 
339336 

da seguinte dotação, ccnstanze do orçemento vigente: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetaaaa mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados peLo Contratante, bem como as dasccsições dos Aras. 14: a _46 
da rei 14.133/21; da seg.:ante maneira: Para ocorrer no craze de trinta dias, contados 
do pericdo de adimplemenzo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos mealmas te anicao de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 1ea 
14.133/21, estão abaixe andacadas e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - inicio: Imedlazo; 
b - Conclusão: 4 (quatro; meses. 
A vigêncaa do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hiróteses 
e nos termos dos Aras. L05 a 114, da Lel 14.133/2a. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dc serviço efetivamente realazado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcacnar ao Contratado todos es meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notafacar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada auanto à qualadade 
do se.r.•:_çc, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, c que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contraauaas e legaas; 
d - Designar representantes com atrabaações de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos rescectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas á fasca:azação e eco:azenha: e 
fiscalizar a sua eaeaaaa- aespectivarente, permitida a contratacão de rerceros para 
assistência e subsídio na fiscalização oom informações pertinentes a essa a.:_::ouição; 
e - Observar, em compatibilidade com o -beto deste contrato, as disposições dos Aros. 
115 a 123 da Lei 14.1.3..,'21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO: 
a - Executar devidamsn- - o serviçc descrito na cláusula coraesrondente dc presente 
contrato, dentro dos neLaores parâmetras de qualadade esaabeLecidcs para o rama de 
atividade relacionada ao ob.';eto contratual, com observância acs cravos estipulados; 
b - Responsabalazar-se por todos os ónus e obragações concernentes à Legislação fiscal, 
cavai, tribuaáraa e trabalnista, bem como por rodas as despesas e compromissos 
assumidos, a qalquer   perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do ob:eto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e :cOneo, aceito relo Contratanue, quando da execução 
do contrato, que c represente :_nt- ,lmenre em rodos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fisca  -,:-ao do Contratante devendo prestar os anformes e 
esclarecaaentos sclacitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culta ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a t:.scaização ou o acombanhamento pelo Srgão Interessado; 
f - Não ceder, transfeo_r ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o con.:-.e nze e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, d'..ranz_ a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, rodas as condições de regularidade e ' cação exigidas no resrectavo 
processo de contratação direta, arresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lea para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou tara arrendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especifcas. ao longo de toda a execução do contrate, e 



a' 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 

de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

a - Observar, en ecmpatabilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aras. 
115 a 123 da Lei a4.123/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justaficaziva, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 

124 a 136 e sua extinção, formalmenza ne vada nos autos do pracesso, assegurados o 
conaradatórao e a ampla defesa, ocorreaa nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
-.2.9, todos da Lei 14.133/21. 
,las alterações unilaterais a que se reaere o :aaaao 1, do capa do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceaar nas mesmas condições contratuaas, 
acréscimos ou suoressões que se fizerem nos se: - ;  Ce até o respectivo limite fixado 

no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor c.. aI atualizado do contrata. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder c lim a aaabelecado, salvo as supressões 
resulaanaes de acordo celebrada entre os centrataa:aa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEEIMENTo: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber c seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura dc detal'Aado de recebimento provisório, 
sa dará n as partes. quando ve, 'adc das exigências de caráter técnaco, 
aae :5 aquanze) dias da comunacação escraaa do Contatado. No caso do tarmc detalhado 
de recebimento definitivo, será emazada e assanaaara pelas partes, apenas após o 
decurso do prazo de observação ou vasaaraa, que comprove o atendimento das exigêncaas 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa; dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente ,uszafacadcs. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O '_icitante ou e Contratado será responsabalizado admanastrativamente, facultada a 
defesa no prazc legal do interessado, pelas anfrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma lega:. as seguintes sanções: a - 
adverténcaa aplicada exclusivamente pela aafraçãa adaaaaszaaaava de dar causa à 
anexecução parcial do contrato, quando nãc se juszl car a Imposição de penaladade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% ;zero virgu:a c:nco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, Dor dia de atraso iraaasaaficado na execução dc ob.'aeto da contratação; 
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licazar e contatar 
no âmbaao da Adminisaração Pablaca direta e indireta da ente federativo que tiver 
aplacado a sanção, pelo prazo de dois ,-ca, a'1 -ada ao responsável pelas infrações 
administrativas orevasaas nos incisos :::, IV, V, VI e VII do capat do referido 
Art. 155, quando não se :astaficar a imposição de penaladade mais grave; e - declaração 
de inadoneadade para lacazar ca contratar no âmbito da AdmInistração Pública direta e 
indireta de todos os entes federaaavos, pelo prazo de cinco anos, aplacada ao 
responsável pelas infrações adminasarativas previsaas res ncasas VII, IX, X, X: e 
XI: do capuz do referIco Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
ncs ancasos :I, V, VI e VII do caaut do mesmo arzago que justifiquem a 
amposação de penaladade mais grave que a sançãc referada no § 4' do referido Art. 156; 
f - aplicação c=.Lada de outras sanções prevasaas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou Indenização devlda não for recolnIdo no razo de 15 iras após 
a comunicação ao Cont'-azado, será automaticamente descantado da. prareara parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acreseadc de :tiros morazórios de la (um 
por cento) ao mês, ou, quando for a casa, cobrado tudacaalmente. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCE:RA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha eoncorrado de alguma farra para o atraso, será admaaida a 
compensação financeira, devida desde a data arate faxaca para o pagamento até a data 
corres=dente ao efetivo raga=zo da parcela. Os encargos n.,nrat:'.nds devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calo:adgs cor. -. -zi:".:zaçãc da segu:nte fórmula: EM = N x 
V? onde: EM = encargos mcrazarios; N = número de dias entre a data preaasta para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pada - e a = indace 
de compensação financeira, assim apurado: 1 = TX a 100) a 365, sendo T< = percentual 
do IPCA-13GE acumulado nos aItirps doze reses ou, na sua falaa, aa raa.a índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hapótese do refe.rada ce Ea-:abe cido para 



a sastensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

=s.:azado, será adotado, em substituição, o ase vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lea n° 13. 9, de Z4 de Agosto de 2018, 

aue é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoa:E LGPD, cuanto a todos os dados pessoais 

a cue tenham acesso em razão desse contrato, andependeneemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com cs principies do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o cormarailhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permaaadas er. 2ea-
d - Constitua aaribuição do Contreaado os:len:ar e treinar seus empregados, quando for 

o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias jteas sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou aue ve am a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exicar de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, reamanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
g - O Contratante poderá realiza: Sa:ara?,nola para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no preza fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

• - Terminado o tratarei= dos dados nes sermos CC.' ;:tft. 15, e deves do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, e=s da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em, que houver necessidade de a' ada de docamaaaação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formado 'araar da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proporaaa s ermazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com: seaastro Sndividual rastreável de tratamentos 

realizados, conforme Art. 37, da Lel com cada acesso, data, horário e 

regastro da finalidade, para efeito de rea s sabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos ba dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a ra:. zação desses dados pelo Contratante 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

k O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, bcs maio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Arar-n . 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrate em 02(duas) vSes, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Araraaa - PE 3 de Agosto de 2024. 

".: QURMUNKAS S=SS 
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